
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

        Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

GABINETE DO VEREADOR VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA

             O Vereador Vanderlei Francisco de Oliveira, no uso de suas atribuições legais

conferidas  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,  apresenta  a  seguinte

proposição:

                                                  INDICAÇÃO N° 370/2017

                                                   

                                              EMENTA: Indica a revitalização do Jardim Ambiental

Linear em toda sua extensão.

JUSTIFICATIVA

    A  revitalização  do  trecho  com as  suas  características  inicias  representa

manutenção e valorização da área. O Jardim Ambiental Linear, com extensão desde o

Parque das Pontes até o Parque Cachoeira, foi criado para preservar uma importante

área de proteção ambiental. 

               Atualmente existem vários trechos com a existência de pórticos de madeira

que se encontram em péssimas condições, a madeira podre esta soltando dos seus

suportes, gerando grande risco as pessoas que passam por estes pórticos. Por se tratar

de  local  aberto  onde  muitas  pessoas utilizam para  caminhadas,  corridas,  andar  de

bicicleta, passeios com crianças e demais utilizações. Áreas de lazer em meio urbano

possibilita a valorização da paisagem e do patrimônio natural e construído (de valor

ecológico,  histórico,  cultural,  paisagístico  e  turístico).  Esses  espaços  exercem,  do

mesmo modo, funções sociais e educativas relacionadas com a oferta de áreas de lazer

e  recreação,  oportunidades  de  encontro,  contato  com os  elementos  da  natureza  e

educação ambiental.
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                   Solicito o apoio dos nobres vereadores para o acolhimento desta. Aprovada

a presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa, requer que seja a mesma

encaminhada para o Executivo Municipal para que tome as devidas providências.

 

                         Araucária, 05 de Junho de 2017.

                       Vanderlei Francisco de Oliveira                                           
                                            Vereador
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